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O Vereador Rafa Ceroni, após ouvida a Casa na forma regimental, ír::.:""
indicação de 11 de dezembro de 2017 (protocoro 2017t4074), ao Executivo Municipar,
para que seja rearizado estudo de viabiridade sobre a rearizaçáo de projeto .praia

Limpa", diante de ações de rimpeza, bem como de conscientização ambientar, na praia
da Capilha.

Justificativa: em plenário

Rio Gra , 02 de janeiro d 2018

Ra Ceroni
Vereador PPS

VISTO

Presidênte

ATA

c(qr
qqoz

AcErro EM Qd / A i
ernoveooevli g/
REJEITADO EM I /20t

t20

/20

i,Íyn dI§*§§À (^da- l*^a Í*' e'fÂtt"'}in tfuitl''Ab-q6qq



RA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

PBOCESSO NO / /
DNN 0é -J e.2J zi_ HlRA t/: ?2

CÁMA

RUBRIC{

ç-1+_
:___-Â_-.:,,

FOLHAS
E stldo do R io G rânde do Sul

PREFEITURA iIUIIICIPÂL OO RIO GRAIIOE

GAEI{ETE DO PRETEITOnill-iiT*'ln

MENSAGEM/O15

Rio Grande, 01 de fevereiro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE YER
Prefeito

À sua Excelência o Senhor
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

MCA

Em atenção ao ofício n'035 /18, Ind483 /18, em atendimento à proposição do

Vereador Rafa Ceroni, solicitando através da Secretaria de Município competente,

para que seja realizado estudo de viabilidade sobre a realização de projeto "Praia
Limpa", diante de ações de limpeza, bem como de conscientização ambiental, na Praia
da Capilha, vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de Município de

Controle e Serviços Urbanos a realização de limpeza é periodicas, além da limpeza que

é realizada antes do inicio da temporada de verão, assim como pos a temporada, no

tocante da expensão do projeto praia limpa, será realizado tal estudo.

Doe órgãos, doe songue: Salve viilas!


